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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ELEIÇÕES DE DELEGADOS SINDICAIS SAEG 

Nos termos do Regulamento do Delegado Sindical, do Estatuto Social do 

SINTAEMA e do Acordo Coletivo em vigência, faço saber aos que este edital ler 

ou dele tomar conhecimento que no dia 11 de abril de 2025, serão realizadas as 

ELEIÇÕES PARA DELEGADOS SINDICAIS, na respectiva Companhia de Serviço de 

Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá – SAEG, referente ao mandato do 

período de 1° de maio de 2025 a 30 de abril de 2027. O prazo de inscrição de 

candidaturas será de 10 de março a 20 de março de 2025 e deverá ser feita junto 

a Secretaria Geral do sindicato pessoalmente, das 08 horas às 17 horas, ou, 

através do e-mail secretaria@sintaema.com.br, obedecendo rigorosamente o 

prazo de inscrição. Para concorrer ao pleito o critério é ser maior de 18 (dezoito) 

anos e associado ao SINTAEMA, há no mínimo, 06 (seis) meses anteriores à 

eleição. No decorrer do prazo para as inscrições os interessados poderão obter 

informações de todo o processo eleitoral, recebimento de inscrições e 

fornecimento do correspondente recibo, exclusivamente através do citado e-

mail. Após as inscrições dos candidatos, será constituída a Comissão Eleitoral 

pela Diretoria Plena do sindicato, que conduzirá o processo eleitoral, inclusive 

decidindo quaisquer impugnações. Eventual impugnação de candidatura deverá 

ser feita no prazo de três (3) dias úteis a contar da publicação da relação dos 

candidatos que ocorrerá no dia 20 de março de 2025. As eleições serão 

presenciais na sede da empresa, situado à Rua Xavantes, 1880 - Jardim 

Aeroporto, Guaratinguetá - SP, serão realizadas no período das 08 horas as 17h 

do horas 11 de abril de 2025. Ao final da votação ocorrerá a apuração e a 

divulgação dos eleitos. Em caso de empate entre os candidatos mais votado, 

será considerado eleito aquele que estiver a mais tempo sindicalizado. Após o 

término das eleições e proclamado o resultado, qualquer recurso será aceito por 

escrito do dia 14 a 16 de abril de 2025 quando será julgado e comunicado de 

imediato ao recorrente. A posse dos candidatos eleitos e respectivos suplentes 

ocorrerá no dia 1° de maio de 2025. Publique-se. São Paulo, 07 de março de 

2025. 
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